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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª   VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP 

 

PROCESSO No. 1009791‐15/2014 

 

 

 

 

 

 

            CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  SÃO  SALVADOR,  devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento fase de cumprimento de sentença, requerer a penhora das 

aplicações financeiras do réu, considerando o valor de R$ 18.538,31 (dezoito mil, quinhentos e trinta e 

oito reais e trinta e um centavos), atualizado para 08/12/2015, via sistema Infojud. 

 

            Termos em que, 
            P. deferimento. 
 
            Praia Grande,   8 de dezembro de 2015. 
 
            p.p. 
              FÁBIO F. COLLAÇO 
              OAB/SP 167.730 
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MEMORIA DE CÁLCULO 

 

VALOR DO DÉBITO R$ 15.341,28 

Honorários Sucumbenciais R$ 1.534,12 

Multa Legal 10% ‐ R$ 1.534,12 

Custas Processuais R$ 128,77 

 

TOTAL R$ 18.538,31 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Manoel Messial de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.
Intime-se o executado, através de seu advogado, pela imprensa oficial, a pagar 

voluntariamente a dívida (R$ - atualizado até /2015), no prazo de quinze dias, sob as penas do art. 
523, § 1º, do CPC.

Int.

Praia Grande, 10 de maio de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 12/05/2016 18:58 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0160/2016,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   12/05/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Amizael Candido Silva (OAB 200135/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Intime-se   o   executado,   através   de   seu   advogado,   pela   imprensa   oficial,   a   pagar 
 voluntariamente   a   dívida   (R$   -   atualizado   até   /2015),   no   prazo   de   quinze   dias,   sob   as   penas   do   art.   523,   §   1º, 
 do CPC.Int." 

           Praia Grande, 12 de maio de 2016. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                                                    e ADVOGADOS 

                                                                                                                                              advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Costa e Silva, 609 - cj. 203 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

www.fabiocollaco.com.br 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE – SP 

 

PROCESSO No. 0007011-51.2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO  SÃO SALVADOR, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado 

subscritor, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. 

despacho de fls., reiterar o pedido de fls. 01 , conforme guia anexada. 

 

 Outrossim, apresenta matrícula atualizada do imóvel para fins de futura 

constrição caso reste inexitoso o bloqueio junto às aplicações financeiras do 

Executado. 

 

      Termos em que, 
      P. deferimento. 
 
      Praia Grande,   5 de junho de 2016. 
 
      p.p. 
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Manoel Messial de Santana

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  decorreu o prazo legal sem que o executado efetuasse 

o pagamento voluntário da obrigação. Nada Mais. Praia Grande, 22 de 

junho de 2016. Eu, ___, Katia Regina Ottenio Kimura, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Manoel Messial de Santana

CONCLUSÃO
Em 22/06/2016, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu, _______ (Katia Regina Ottenio Kimura) Escrevente, digitei e subscrevi.

Vistos.

Defiro o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado.

Segue minuta.

Praia Grande, 22 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Bloqueio de 
Valores 

 
Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Minuta 

 

  

  
 

  

 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário  

ejubp.crodrigo 
sexta-feira, 
15/07/2016 

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair 

Número do Processo: 0007011-51 1

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo: 13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE

Juiz Solicitante do Bloqueio: CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente 
da Ação:

04.123.288/0001-42

Nome do Autor/Exeqüente da 
Ação:

Condomínio Edifício São Salvador

 

Dados do bloqueio

Relação dos Réus/Executados Relação de 
Valores a Bloquear

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
(Instituição Financeira/Agência/Conta)

193.083.538-87 : MANOEL 
MESSIAS DE SANTANA

18.538,31 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 

Senha:

Confirmar inclusão da minuta Corrigir Dados da Minuta

Cancelar Inclusão da Minuta

Protocolar

Página 1 de 1BacenJud 2.0

15/07/2016https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/conferirDadosMinutaBVInclusao.do?method=co... P
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Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

 
 

 

 

 

 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário  

EJUBP.RGANDINI 
segunda-feira, 

25/07/2016 
  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio

 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 
 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 
processadas e disponibilizadas para consulta. 

 Número do Protocolo:  20160002705866

 Número do Processo:  0007011-51 1

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

 Vara/Juízo:  13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE

 Juiz Solicitante do Bloqueio:  CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  04.123.288/0001-42

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condomínio Edifício São Salvador

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

  -  193.083.538-87 - MANOEL MESSIAS DE SANTANA  
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

18/07/2016 
18:36

Bloq. Valor  

CHRISTIANO 
RODRIGO 
GOMES DE 
FREITAS 

18.538,31
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 18/07/2016 

20:18

Nenhuma ação disponível      

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

18/07/2016 
18:36

Bloq. Valor  

CHRISTIANO 
RODRIGO 
GOMES DE 
FREITAS 

18.538,31

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 18/07/2016 
22:54

Nenhuma ação disponível      

Página 1 de 2BacenJud 2.0

25/07/2016https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... P
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ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

18/07/2016 
18:36

Bloq. Valor  

CHRISTIANO 
RODRIGO 
GOMES DE 
FREITAS 

18.538,31

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 19/07/2016 
20:48

Nenhuma ação disponível      

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não RespostasReiterar Não Respostas Cancelar Não RespostasCancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

   

        

66-

 Usar IF e agência padrãoUsar IF e agência padrão

 Agência para Depósito 
Judicial Caso Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:   Condomínio Edifício São Salvador

 CPF/CNPJ do Titular da 
Conta de Depósito Judicial:

  04.123.288/0001-42

 Tipo de Crédito Judicial:     66-

 Código de Depósito Judicial:     66-

 Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUBP.   RGANDINIRGANDINI

Conferir Ações SelecionadasConferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem

Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0

25/07/2016https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Manoel Messial de Santana

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifestem-se as partes, no 
prazo de cinco dias, quanto ao resultado da pesquisa através do 
sistema BACEN JUD. OBS:  não houve bloqueio de valores em 
conta(s) do(s) executado(s). Nada Mais. Praia Grande, 25 de 
julho de 2016. Eu, ___, Letícia Tombolato De Castilhos Pauli, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o 
despacho retro e o(s) ato(s) ordinatório(s) acima em 25 de julho 
de 2016. Eu, ___, Letícia Tombolato De Castilhos Pauli, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 28/07/2016 14:43 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0264/2016,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Amizael Candido Silva (OAB 200135/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   cinco   dias,   quanto   ao   resultado   da   pesquisa   através 
 do sistema BACEN JUD. OBS: não houve bloqueio de valores em conta(s) do(s) executado(s). Nada Mais." 

           Praia Grande, 28 de julho de 2016. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 28/07/2016 14:43 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0264/2016,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Amizael Candido Silva (OAB 200135/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Defiro o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado.Segue minuta." 

           Praia Grande, 28 de julho de 2016. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 ‐ cj. 304 ‐ Praia Grande ‐ SP. PABX.:: 35912553 ‐ email: fabiocollaco@uol.com.br 

www.fabiocollaco.com.br 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA   VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP 

 

PROCESSO No. 0007011‐51.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

 

 

 

            CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO SALVADOR  , devidamente 

qualificado,  vem, mui  respeitosamente,  perante  V.Exa.,  por  seu  advogado  subscritor,  nos  autos  do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a penhora 

da unidade condominial geradora das despesas, conforme matrícula trazida às fls. 7/8. 

 

            Termos em que, 
            P. deferimento. 
 
            Praia Grande,   28 de julho de 2016. 
 
            p.p. 
              FÁBIO F. COLLAÇO 
              OAB/SP 167.730 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 ‐ cj. 304 ‐ Praia Grande ‐ SP. PABX.:: 35912553 ‐ email: fabiocollaco@uol.com.br 

www.fabiocollaco.com.br 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP 

 

PROCESSO No. 0007011‐51.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

            CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  SÃO  SALVADOR,  devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., informar que o Executado falecera, 

não promovendo a abertura de Arrolamento. 

 

  A  viúva  meeira,  na  qualidade  de  coproprietária,  compôs‐se  face  ao  Condomínio,  conforme 

termo de acordo que segue e cópia de instrumento particular. 

 

  Ante o exposto,  requer a  substituição ao polo passivo da demanda, passando a  figurar  como 

Executada a Sra. CRUEZA ASSIS DE SANTANA, brasileira, comerciante, viúva, RG 10 893 769‐0, CPF 147 

760 008‐65, residente à Rua Caiapós, 570 ‐ apto 40 ‐ Praia Grande ‐ SP. 

 

  Por fim, requerem a homologação das avenças. 

 

            Termos em que, 
            P. deferimento. 
 
            Praia Grande,   9 de setembro de 2016. 
 
            p.p. 
              FÁBIO F. COLLAÇO 
              OAB/SP 167.730 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0007011-51.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Manoel Messial de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 17: prejudicado.
Fls. 18/23: defiro a substituição do polo passivo por Crueza Assis de Santana, 

qualificada às fls. 18. Anote-se.
Nos termos do art. 922, do Código de Processo Civil, declaro suspensa a execução, 

até o final do prazo para pagamento, devendo os autos aguardar no arquivo o cumprimento do 
acordo.

Após o decurso do prazo, aguarde-se por 05 (cinco) dias eventual manifestação da 
parte interessada, ficando consignado que o silêncio será interpretado como cumprimento do 
acordo, com a respectiva extinção da execução.

Int.

Praia Grande, 13 de setembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Manoel Messial de Santana e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi à anotação retro determinada. Nada Mais. 
Praia Grande, 14 de setembro de 2016. Eu, ___, Ana Beatriz Moschetta, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 19/09/2016 18:47 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0338/2016,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   15/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Amizael Candido Silva (OAB 200135/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   17:   prejudicado.Fls.   18/23:   defiro   a   substituição   do   polo   passivo   por   Crueza 
 Assis   de   Santana,   qualificada   às   fls.   18.   Anote-se.Nos   termos   do   art.   922,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 declaro   suspensa   a   execução,   até   o   final   do   prazo   para   pagamento,   devendo   os   autos   aguardar   no   arquivo   o 
 cumprimento   do   acordo.Após   o   decurso   do   prazo,   aguarde-se   por   05   (cinco)   dias   eventual   manifestação   da 
 parte   interessada,   ficando   consignado   que   o   silêncio   será   interpretado   como   cumprimento   do   acordo,   com   a 
 respectiva extinção da execução.Int." 

           Praia Grande, 19 de setembro de 2016. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 ‐ cj. 304 ‐ Praia Grande ‐ SP. PABX.:: 35912553 ‐ email: fabiocollaco@uol.com.br 

www.fabiocollaco.com.br 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA   VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP 

 

PROCESSO No. 0007011-51.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

 

            CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  SÃO  SALVADOR,  devidamente 

qualificado,  vem, mui  respeitosamente,  perante  V.Exa.,  por  seu  advogado  subscritor,  nos  autos  do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em apreço, informar que a Executada deixou de honrar os compromissos 

assumidos no acordo celebrado. 

 

  Assim, conforme memória de cálculo anexa, requer a  intimação da Executada, na pessoa e seu 

procurador, para que promova o pagamento no valor de R$ 28.800,00  (vinte e oito mil e oitocentos 

reais), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa. 

 

  Por  fim, alerta à  zelosa  serventia que a  substituição processual deferida não  foi efetivada no 

sistema. 

 

            Termos em que, 
            P. deferimento. 
 
            Praia Grande,   15 de maio de 2017 
 
            p.p. 
              FÁBIO F. COLLAÇO 
              OAB/SP 167.730 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 ‐ cj. 304 ‐ Praia Grande ‐ SP. PABX.:: 35912553 ‐ email: fabiocollaco@uol.com.br 

www.fabiocollaco.com.br 

  

 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

 

PARCELAS QUITADAS ‐ 04  

PARCELAS INADIMPLIDAS ‐ 16 ‐ TOTAL R$ 24.000,00 

Multa 20% ‐ r$ 4.800,00 

 

TOTAL R$ 28.800,00 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiano Rodrigo Gomes De Freitas

Vistos.
Fls. 27/28: desnecessária nova intimação.
Tendo em vista que o acordo (fls. 22/23) foi descumprido, prossiga-se a fase de 

cumprimento de sentença, devendo o exequente indicar, no prazo de cinco dias, bens à penhora, 
juntando documentos que identifiquem seus titulares, ou requeira o bloqueio de ativos financeiros 
em nome da executada, fornecendo cálculo atualizado da dívida e o recolhimento das custas  
pertinentes, nos termos do Provimento CSM 2195/2014. 

Int.

Praia Grande, 26 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 02/08/2017 12:52 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0268/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   02/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   27/28:   desnecessária   nova   intimação.Tendo   em   vista   que   o   acordo   (fls.   22/23) 
 foi   descumprido,   prossiga-se   a   fase   de   cumprimento   de   sentença,   devendo   o   exequente   indicar,   no   prazo   de 
 cinco   dias,   bens   à   penhora,   juntando   documentos   que   identifiquem   seus   titulares,   ou   requeira   o   bloqueio   de 
 ativos   financeiros   em   nome   da   executada,   fornecendo   cálculo   atualizado   da   dívida   e   o   recolhimento   das 
 custas pertinentes, nos termos do Provimento CSM 2195/2014. Int." 

           Praia Grande, 2 de agosto de 2017. 

           Manoel Henrique Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

www.fabiocollaco.com.br 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 
GRANDE – SP. 
 

PROCESSO No. 0007011-51.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO SALVADOR, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer o 

deferimento da penhora da unidade condominial geradora das despesas, conforme matrícula anexa e 

documento de fls. 19/21. 

  

      Termos em que, 
      P. deferimento. 
 
      Praia Grande,   13 de setembro de 2017. 
 
      p.p. 
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
 
 

 

 

 

 

MEMORIA DE CÁLCULO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0007011-51.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 31/33: Defiro penhora sobre os direitos do imóvel devedor. Lavre-se o 
termo. 

Tratando-se de penhora de direitos, deixo de determinar a averbação da 
penhora perante o sistema ARISP.

Nomeio avaliador o Sr Valter Ishida. Arbitro honorários provisórios em R$ 
900,00. Depósito em cinco dias.

Com o depósito, intime-se o Sr. Perito a dar início aos trabalhos. Laudo em 
trinta dias.

Com a apresentação do laudo , será dada oportunidade para o executado 
oferecer impugnação.

Int.

Praia Grande, 14 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 28/02/2018 12:00 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   20/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   31/33:   Defiro   penhora   sobre   os   direitos   do   imóvel   devedor.   Lavre-se   o   termo. 
 Tratando-se   de   penhora   de   direitos,   deixo   de   determinar   a   averbação   da   penhora   perante   o   sistema 
 ARISP.Nomeio   avaliador   o   Sr   Valter   Ishida.   Arbitro   honorários   provisórios   em   R$   900,00.   Depósito   em   cinco 
 dias.Com   o   depósito,   intime-se   o   Sr.   Perito   a   dar   início   aos   trabalhos.   Laudo   em   trinta   dias.Com   a 
 apresentação do laudo , será dada oportunidade para o executado oferecer impugnação.Int." 

           Praia Grande, 28 de fevereiro de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

www.fabiocollaco.com.br 

  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 

PROCESSO No. 0007011-51.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO SALVADOR, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado 

Subscritor, nos autos da AÇÃO em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a 

juntada do comprovante de pagamento (depósito judicial) dos honorários periciais provisórios, 

para fins de efetivação da avaliação do bem. 

 

 
      Termos em que, 
      P. deferimento. 
  

      Praia Grande,  6 de março de 2018. 
 
       p.p.  
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.760 
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Condominio Edificio Sao Salvad

Réu: Creuza Assis de Santana

Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível

Processo: 00070115120168260477 - ID 081020000068398294

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Honorários Pericia

is Provisórios

 

00190.00009 02836.585006 68314.794170 1 75240000090000

RESIDENCIAL SAO SALVADOR                                          CNPJ: 04.123.288/0001-42  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  00070115120168260477,   Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível   

28365850068314794 81020000068398294 14/05/2018 900,00 900,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 68314.794170 1 75240000090000

BANCO DO BRASIL S/A 

14/03/2018 81020000068398294 ND N 14/03/2018

81020000068398294 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000068398294 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

RESIDENCIAL SAO SALVADOR                                          CNPJ: 04.123.288/0001-42 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  00070115120168260477, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível

 

14/05/2018

2234 / 99747159-X

28365850068314794

900,00

900,00
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Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser.

Comprovante de Pagamento
Boleto de Cobrança

 14/03/2018Data:

 

Nome do Banco Destinatário: BANCO DO BRASIL S.A.

Número de Identificação: 00190.00009 02836.585006 68314.794170 1 75240000090000

Razão Social Beneficiário: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome Beneficiário: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ Beneficiário:  000.000.000/4906-95

Razão Social Sacador Avalista:

CNPJ/CPF Sacador Avalista:

Instituição Recebedora: 237

Nome Pagador: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ Pagador:  051.174.001/0001-93

Data de Vencimento:  14/05/2018

Valor:  900,00 Multa: 0,00

Desconto:  0,00 Juros: 0,00

Abatimento:  0,00 Valor do Pagamento: 900,00

Bonificação:  0,00

Data do Pagamento:  14/03/2018 Hora: 12:50:06

Descrição do Pagamento:    Honos perito s salv 40

Debitado da: Conta-Corrente

A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR,
dentro das condições especificadas.
O lançamento consta no extrato do(a) cliente FABIO FERREIRA COLLACO

 CPF , 270.622.758-32 ,   Agência 2843 - Conta 14587 , da data de pagamento,
sob o número de protocolo 0001305.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

rXxfuUjb wknB88Kv 9jw2l8nW hAyWnm?I N#dk3sfx cLlYHnvA ip4h?C@6 bwaRFThK
#CBQ@#@B E@YPi9mD ?HgQuGkw QyCKMDlj kFUtmxeQ U8*gez7x PYloV6?j pR?BeJ9W
3cQPVH2x ?McyfecL jL2J@TSZ yv2G7EN# TXHg8aqt e86SFgBz 04511108 03409001
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0007011-51.2016.8.26.0477 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Em Praia Grande, aos 21 de março de 2018, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Praia 

Grande, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA dos direitos que o executado possui sobre o imóvel a seguir descrito:  

"apartamento 40, localizado no quarto pavimento-tipo do Residencial São Salvador, situado na 

Rua Caiapós, 570, na Vila Tupi, nesta cidade, com a área útil de 108,48 m², área comum de 

51,4182 m², área total de 159,8982 m², e com a fração ideal no terreno e nas demais coisas de 

uso comum de 3,03149% ou 21,5539 m² do todo, cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga na 

garagem coletiva do prédio, para guarda de veículo de passeio, de pequeno porte, em lugar 

indeterminado, pela ordem de chegada. Matriculado sob nº 98.951 no CRI de Praia 

Grande/SP", do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Creuza 

Assis de Santana, CPF nº 147.760.008-65, RG nº 10.893.869-0. O(A)(s) depositário(a)(s) não 

pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas 

as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. Despacho de fls. 34, intimei o 
perito, via portal de Auxiliares de Justiça, conforme documento que segue. 
Nada Mais. Praia Grande, 26 de março de 2018. Eu, ___, Susely Sanches 
Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, efetuando a revisão de prazos, verifiquei que até a 
presente data não houve a apresentação do laudo pericial pelo perito 
intimado às fls. 41. Nada Mais. Praia Grande, 13 de agosto de 2018. Eu, 
___, Manoel Henrique Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0007011-51.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

CONCLUSÃO

Em 13/08/2018 faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, _____  
(Manoel Henrique Rodrigues), escrevente, subscrevi.

Vistos.
Tendo em vista a certidão de fls.42, reitere-se a intimação do perito nomeado, para 

que apresente o laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de destituição.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 13 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 16/08/2018 10:36 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0370/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   certidão   de   fls.42,   reitere-se   a   intimação   do   perito   nomeado,   para 
 que   apresente   o   laudo   pericial,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   sob   pena   de   destituição.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 16 de agosto de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r despacho de fls.43 intimei o 
perito via e-mail conforme segue. Nada Mais. Praia Grande, 17 de agosto de 
2018. Eu, ___, Marcio Macedo Frome, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Digite aqui para pesquisarToda a Caixa de Correio  Opções Sair

 Email

 Calendário

 Contatos

Caixa de entrada 

Itens Excluídos (4)

Lixo Eletrônico 

Mensagens enviadas 

Rascunhos [32]

Clique para exibir todas as pastas

Gerenciar Pastas...

 Responder  Responder a Todos  Encaminhar  Lixo Eletrônico Fechar

Intimaçao para apresentar laudo em trinta (30) dias.sob pena de 
destituiçao referente ao Processo 0007011-512016.8.26.0477 
MARCIO MACEDO FROME

Enviado: sexta-feira, 17 de agosto de 2018 12:09 

Para: VALTERISHIDA@YAHOO.COM.BR

Anexos: Senha do Processo [0007011~1.pdf (81 KB) [Abrir no Navegador]

Fica a vossa senhoria intimada para que apresente o laudo em 30 

(trinta ) dias, referente ao autos supra, sob pena de 

destituição.

OBS. a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhado 

ao correio eletrônico institucional do Oficio de Justiça 

( praiagde2cv@tjsp.jus.br), e, arquivo no formato PDF e sem 

restrições de impressão e salvamento.

MARCIO MACEDO FROME

Escrevente Técnico Judiciário- Tribunal de Justiça de São Paulo

2º Ofício Cível / Forum da Comarca de Praia Grande

Av. Dr Roberto de Almeida Vinhas, nº 9.101 – Vila Mirim - Praia 

Grande

CEP 11705-900/SP  - Telefone (13) 3471-1200 – ramal 217/220

Page 1 of 2Intimaçao para apresentar laudo em trinta (30) dias.sob pena de destituiçao referente a...

17/08/2018https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAADHJ7bjujN0QLa... P
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2" Vara Cível do Foro

da Comarcil de Praia Grande.

Processo: 000701 1-5 t.2016.8 .26.0477

Ação : CumPrimento de Sentença

Requerente: Condomínio Edifício São Salvador

Requerido: CreuzaAssis Santana

VALTER ISHIDA, engeúeiro civil, CREA n.o 0600 12.2405'

Sp, perito judicial nomeado e comproúissado nos Autos da Ação em epígrafe,

§ tendà p.o.ãdido às diligências e estudos necessários vem, mui respeitosamente,

upr...rt , as conclusões a que chegou consubstanciadas no presente'

LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO
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Processo no I ooozot t -51'2016'8'26'0477

I. PRELIMINARES

Este trabalho pericial tem por escopo a determinação do valor de mercado atual

do imóvel localizado na nrutuiupós^ no 570' apartamento no 40' 4o andar do

Condomínio Edifício São Sálvador, Vila T"py' Piaia Grande' matrícula no 98'951-

do Cartotio a. Registro de Imóveis de Praia Grande'

II. VISTORIA

Avistoriadoimóvelavaliandofoiefetuadanodia3dejulhode20lSeas
pesquisasdosimóveisqueserviriamdecomparativoparaestaavaliação,colhidas
nesta mesma data'

II.1 - SrruAÇÃo
;

o imóvel situa.se na Rua Caiapós, na quadra completada pela Rua Potiguares,

Rua TuPY e Rua Guaranis'

Trata-sedelocaldotadodetodososmelhoramentospúblicosusuais'taiscomo
pavimentaçáo,passeio, guia e t;}.il;,-Àat'. de éryw e esgoto' energia e1étrica

domiciliar, iluminação pública, tãlefone, coleta dé lixo e transportes públicos

(ônibus).

Apresentacaracterísticascompredomíniodeedifíciodeapartamentosecasas
térreas destinadas à habitação de classe média, e comércio de média densidade'

Próximo à quadra onde se situa o imóvel passa Av' Pres' castelo Branco' que

é uma uiu .orrirli"f a. transito intenso, que acompaúa a orla marítima com

belíssima, p.uiu. ã áotada de toda infraestrutura turística.

rr.z _cARACTERÍsrrcAs Do coNDowrÍNro EDrFÍcro sÃo SAL'AD'R

DO APartamento no 40- AVALIANDO

. Trata-se de um prédio com 1t (onze) p-avimentos' tendo no térreo: portaria' hall

de entrada, sala de espera, hall doÀ elevadores, piscina, apartamento do zelador e

sarusem coretiva; 
- ^:"b':ro :"1^-:1i::3.::fj*h ' 

andares com 5

Z;;Í;^""d;;;r; e 10o andar com apartamento de cobertura.

Aidadeaparentedoedificioéde22(vinteedois)anoseoestado
conservação é bom, como se pode náturro Ràtatorio Fotográfico (Anexo I)'

orocaba - SP

Fone: (15) 3327 5244 *r tr's5iqJã-;:à;;; .-Àuir - valterishida@vahoo'com'br
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II.3 - CARACTpÚSTICAS DO Apartamento no 40 - AVALIANDO

II.3.1 _DEPENDÊNCNS

Trata-se de um apartamento localizado no 4o andar do Condomínio Edificio São

Salvador.

É constituído de sala com 2 ambientes e sacada, 3 dormitórios (1 suíte),

sacada no segundo dormitório, banheiro social , cozinha, area de serviço. Tem direito

a uma yagaindeterminada na garugem coletiva'

O pé-direito é de 2,70 m.

TÍ.3.2_ AREA UTIL

Areaconstruída
Área comum
Área total

: 108,48 m2

: 5l,4t rÍ:2

: 159,89 m2

c : Área útil : 108,48m

II.3.3 _ IDADE

A idade do prédio e conseqüentemente do apartamento avaliando e de 22 anos e

o estado de conservaçáo e bom.

I: Idade :22 anos

TT.3,4_ PADRÃO DE ACABAMENTO

a - Pisos : de cerâmica em todas as dependências'

b - paredes: massa corrida e látex nas áreas secas e cerâmica até o teto nas áreas

molhadas.
c - Esquadrias: de alumínio anodizado em todas as janelas e portas de madeira

louça, armários embutidos nos dormitórios'

Padrão construtivo: acabamento padrão médio'

que CamPolim --sorocaba - SP

eo".,-ii!j n27 5244 cel (15) ggÂ 98425 e-mail - valterishida@yúoo.com.br
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Estado de conservaçáo: bom estado'

rrr - AVALTAÇÃO

III.1 -Normas Observadas

A avaliação tetá por base as recomendações e parâmetros de cálculos

preconizados pelas seguintes nonnas atualmente em vigor:

r NBR- 14.653-1. Normas Brasileiras - Avaliações de Bens parte 1 -
Procedimentos Gerais

. NBR-14.6 53-2 - Normas Brasileiras - Avaliações de Bens - parte 2 - Imóveis

Urbanos
. Normas para Avaliações de Imóveis urbanos do IBAPE/SP - Instituto Brasileiro

de Avaliàções e Perícias de Engenharia'

oscálculosserãodesenvolvidosparaadatadestelaudo:setembrode2018.

llÍ.2 - Metodologia

Em função das características do imóvel avaliando e mediante as pesquisas

rcaltzadas no mercado imobiliário da região , para a determinação do valor de

mercado, foi adotado o Método Comparativo óireto, tanto pa:a se fixar o custo

unitário do terreno no local, como para se encontrar o preço real do imóvel'

como o imóvel objeto da avaliação é um apartamenJo- que faz parte de um

edificio sob a forma de um condomínio, em que a ientabilidade do pavimento térreo

não tem diferença significativa em relação aos superiores e ainda *:lr*il:"Ht :
ã*::l'i#ffiã;;il;ü;;;pr"ào adequadâmente o terreno, será utilizado o

A aplicação desse critério tem por base as seguintes premissas:

a) Fator preponderante é a áreaútil do apartamento (área privativa),
' 

dirigiáos pelo Método do Metro Quadrado Médio'
os cál los serão

b) O valor do apartamento é composto da cota do terreno e da cota de

c) Influem no valor do apartamento a sua localízaçdo (apenas no terreno

padrão construtivo . trrã idade (sobre a construção)'

CEP:18048-115

a*ü-rúr, i szqq 
""r 

trl5 só18 s8qzs e-mail - valteiishida@)'úoo'com'br
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III.3 - Procedimentos
Isto posto, adotou-se o seguinte roteiro para o desenvolvimento dos trabalhos:

III.3.1 - Determinação do preço unitário do apartamento avaliando.

Pesquisa e coleta de amostra no mercado imobiliário de apartamentos em oferta
para venda ou já comercializados, cujos elementos após seleção e processados através

de adequada homogeneizaçáo, conforme demonstrativos analíticos que se encontram

no Anexo n.o II, conduziram ao seguinte valor unitário para o apartamento avaliando:

ua = RS 2.889

lII.3.2 - Esta avaliação alcançou o:

Grau I : Nível Fundamentação
Grau II : Nível Precisão

III.3.3 - Valor do Apartamento Avaliando

Va: Ac x Vua
Vua : Valor unitário do apartamento: R$ 2.889 ,861 mz

Ac : área útil do apartamento : 108,48m2

Va: 108,48m2x R$ 2.889,861 m': RS 304.936,,93 ou arredondando tem-se:

O valor de mercado atual do imóvel localizado na Rua Caiapós no 570,

apartamento no 40, 4o andar, Condomínio Edifício São Salvador, Vila Tupy,
Praia Grande, matrícula no 98.951- do Cartório de Registro de Imóveis de Praia
Grande é R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), referência setembro de 2018.

rv - CONSIDERAÇÕES FINATS

Das análises e consultas efetuadas, pode-se concluir que o mercado

da região em face de conjuntura econômica de viés de carátter recessivo,

Ru, Antonro Perez Hemandez no 300 Torre 4 Apartamento 12 -Parque Campolim - Sorocúa - SP CEP:

Fone: (15) 3327 5244 cel (15) 9918 98425 e-mail - valterishida@yahoo.com.br
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clima de excesso de oferta

semelhantes ao avaliando.

V_ ENCERRAMENTO

Contém o Presente laudo

assinada.

em relação à demanda, com respeito a imóveis

6 (seis) folhas estando todas rubricadas e esta última

Acompanham 2(dois ) anexos ( I e II)'

Anexo I - Relatório Fotográfico
Anexo II - Cálculo do Valor Unitário

Membro Titular - IBAPE-SP n.o 996

fós-graduado em Avaliações e Perícias de Engenharia

Praia Grande,2 @

Valter Ishida
Engenheiro Civilt de Segurança do Trabalho

CREA n.o 0600 12.2405-SP

-^Sorocaba - SP

eo.r., tiúiz 7 5244 cer (r!) gg§ 98425 e-mail - valterishida@vúoo'com'br

CEP:18048-115
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ANEXO I

RELATORIO FOTOGRAFICO

--sorocaba -
e*r, trsÉ:z 7 5244 cel (15) gg18 98425 e-mail - valterishida@yúoo.com

CEP:18048-115
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Fotono0l-fachadadoconoominioEdificioSÃoSALVADOR,doapartamentono40aval
para Rua CaiaPós

' : = ;;-t-:::l:- ;õ -sorocaba-sP

Fone: (15) 332i 5244 ..1 (1;5;;;;-ísizí e-maii - valterishida@vúoo'com'br

õBp' tso+g-tts
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Foto no 2 - Vista da Rua Ca com todos melhoramentos públicos usuais'

Foro no 03 - Vista da Rua caiapós, com vizinhança de edificações de padrão classe média'

:1

-^Sorocaba - SP

eorr.'-if S) : g 27 5244 cel ( 1 5) gg Â 98425 e-mai1 - valterishida@'vúoo'com'br

v

*rF

tí

I

'lí;il,,l ry
,43ú -

t';
[.*.

?rii
" 
\ll,

D,,

\

)jffi

Yqr

n

:18048-115

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

70
11

-5
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

26
E

B
F

44
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LT

E
R

 IS
H

ID
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

09
/2

01
8 

às
 1

3:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

18
70

13
38

39
0 

   
 .fls. 55



10

Processo no I ooozott -51.2016.8.26.0477

Foto no 5 - Detalhe da garagem coletiva no subsolo com vagas indeterminadas

,'f,i-

Foto no 4 - detalhe da fachada com entrada social do Condomínio, e o portão de acesso à garagem coletiva no subsolo'

I
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*a 
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U' área de lazer do Condomínio no térreo
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Foto no 8 -garagem coletir a do par in-rento térreo
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foto no l0 - salào de jogos.
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ANEXO II

DETERMNAÇÃO DE VALOR I.]NITARTO

.DO
DO IMOVEL AVALIANDO
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I - Imóvel Avaliando: Caracterizaçáo

I.2 - CARACTEÚSTICAS

I.1 - LOCALIZACÃO

o Rua Caiapós no 570- apartamento no 40

O CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO SALVADOR
. Vila Tupy- Praia Grande - SP

É constituído de sala com 2 ambientes e sacada, 3 dormitórios (1 suíte), sacada no segundo

dormitório, banheiro social, cozinha, área de serviço. Tem direito a uma vaga indeterminada na

garagem coletiva.

o Prédio com 11 pavimentos e gaÍagem coletiva no subsolo e no térreo'

o Conservação: bom estado Padrão: médio

o Zonada Norma IBAPE - Z-4 Ac : éreaútil : 108'48m2

. Idade: Ia = 22 anos

o Ca: estado de conservaçáo: 1: bom estado

IL1 - Cálculo do valor unitario médio de cada amostra de apartamento

Vuc: Pr: Preço apartamento

Ac Area útil

II.2 - Como o Fator deLocalizagão ( If : índice fiscal ) só influi no valor do terreno' enquanto o

padrão Construtivo e Esiado de Conservação sobre a construção, é mister sepaÍar a

influência de um e de outro no fator de transposigão (Ftr) para efetuar a homogeneizaçáo,

isto é para obter o :

- Pt: porcentagem de influência do terreno

- Pc: porcentagem de influência da construção

II.3 - Cálculo da quota parte do terreno: qt

qtn: Valor Unitário Terreno : Vutn

Coef. De AProveitamento Can

Vutn: Valor Unitário do Terreno - amostra "n"
can : coeficiente Aproveitamento do Terreno - amostra'on"

Vutn:VutaxIfn
Ifa

im --sorocaba - SP

ror,.,-irs) :: 27 5244 cel (15) ggrc 98425 e-mai1- valterishida@yúoo'com'br
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Vuta: Valor Unitário do Terreno do Imóvel Avaliando

Ifn : Índice Fiscal do Terreno amostra "n"
Ifa : Índice Fiscal do Terreno Imóvel Avaliando

Portanto: Vutn: Vuta x Ifn
Ifa

II"4 - Cálculo da quota parte de construção ( qc )

pelo enquadramento advindo de túelas de custos unitarios de construção

pubricadas mensarmentl (Revista - A construgão em são paulo - Editora PINI - cópia no

Anexo IV - Documentos), descontados do o'Fator de obsolescência" (Kd) e considerando

ainda o ,.Fator padrão Construtivo", obtém-s e "qc" (quota parte daconstrução) pela formula:

cn: Vucn x BDI x K

onde

Vucn : Valor Unitario de Construção do apartamento amostra "n" da tabela

.'PINI" - cóPia Anexo IV
BDI: Taxa adotada3jYo
Kdn: fator de obsolescência: adotado o método do valor decrescente, conforme

tabela do Anexo IV, que emprega a formula

Kdn:(1-r),

n: Idade do Imóvel
r : Razão de obsolescência paru apattarrtento :2'5

IL5 - Cálculo do Pt e Pc

Pt: qt : emYo ( porcentagem )
(qt + qc)

Pc: qc : emoÁ ( Porcentagem )
(qc + qc)

II.6 - Cálculo do Ftr: Fator de transposição para homogeneizaçáo pela fórmula:

Ptn x Ifa + Pcn xlVucA.Ã-K@
Ifn (Vucn x Kdn)

olim --sorocaba-SP
por.,-if , a:27 5244 cel (15) 9gft 98425 e-mail - valterishida@yúoo'com'br

otn: Vutn
Can

18048-1 l5 r
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Processo no I oooz0t t -51.2016.8.26.0477

AMOSTRA 1

Fonte: Ônix Imóveis
Contato: Sr. Thiago Fone: (13)3473 4323

Localízaçáo:
o Rua Argentina no 416 - apartamento no 62

o Condominio Edificio nÉgORt
o Jardim Guilhermina -PraiaGrande - SP

Características
o Sala com 2 ambientes e terraço, 3 dormitórios (l suíte), cozinha, banheiro social, fuea de

serviço e ainda duas vagas indeterminadas na garagem coletiva.

oAc: 105,52 fif
oPl : R$ 300.000,00 (oferta)
o Cl : conservação : bom estado : 1

.Ffl = 0,9

Cálculo do Vucl

Vucl: Pl x FflxC1
Acl

Vucl :300.000.00 x 0,9 x 1

105,52

Vucl : R$ 2.558,7 5l mz

AMOSTRA 2

Fonte: Ônix Imóveis
Contato: Sr. Thiago Fone: (13)3473 4323

Localizaçáo:
oRua Argentina no 416 - apartamento no 11

o Condominio Edifício DEBORA
o Jardim Guilhermina -Pruia Grande - SP

amento 12 -Parqte Campolim - Sorocaba - SP

Fone: (15) 3327 5244 cel (15) gglS 98425 e-mail - valterishida@.yahoo.com'br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

70
11

-5
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

26
E

B
F

44
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LT

E
R

 IS
H

ID
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

09
/2

01
8 

às
 1

3:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

18
70

13
38

39
0 

   
 .fls. 69



24

Processo no I 0oozott -51.2016.8.26.0477

Características
oSala com 2 ambientes e terraço,3 dormitórios (1 suíte), coziúa, banheiro social, area de

serviço e ainda duas vagas indeterminadas na garagem coletiva.

oAc: 105,52 fif
oP2 : RS 350.000,00 (oferta)
cC2: conservagão : bom estado: 1

oFf2:0,9

Cálculo do Vuq2

Vuc2 : P2 x Ff2 xC2
Ac2

Vuc2 : 350.000'00 x 0.9 x 1

105,52

Vuc2: R$ 2.985 ,211 mz

AMOSTRA 3

Fonte: Ônix Imóveis
Contato: Sr. Thiago Fone: (13)3473 4323

Locahzaçáo:
o Rua Nicarágua no 221 - apaÍtamento rf 22

o Condominio Edifício Rio Paiva VIII
o Jardim Guilhermina -PtaiaGrande - SP

Características
. sutu ** 2 ambientes e terraço , 2 dormitôrios (1 suíte), cozinha,

,.*iço e ainda duas vagas indeterminadas na gaÍagem coletiva'

oAc: llg,75 fi?
oP3 : R$ 400.000,00 (oferta)

oC3 = conservação: bom estado: 1

oFR :0,9

banheiro social, área de

orocaba - SP

ron", drs»:27 5244 cel (ri) gg:[98425 e-mail - valterishida@yahoo'com'br

8048-1 15

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

70
11

-5
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

26
E

B
F

44
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LT

E
R

 IS
H

ID
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

09
/2

01
8 

às
 1

3:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

18
70

13
38

39
0 

   
 .fls. 70



25

Processo no I 0oozot t'51.2016.8.26.0477

Cálculo do Vuc3

Vuc3: P3 x Ff3xC3
Ac3

Vuc3 :400.000.00 x 0'9 x 1

119,75

Vuc3 = R$ 3.006,2 6l n*

AMOSTRA 4

Fonte: Ônix Imóveis
Contato: Sr. Thiago

Localizaçáo:

Fone: (13)3473 4323

oRuaNicarágua no 221- apartamento

oCondominio Edifício Rio Paiva VIII
o Jardim Guilhermina -PruaGrande - SP

Características
o Sala com 2 ambientes e terrago, 2 dormitórios (1 suíte), cozinha' banheiro

J;i;" . uú0, duas vagas indáterminadas La garagemcoletiv*

oAc: 119,75 m'
oP4: R$ 400.000,00 (oferta)

oC4 =conservação : bom : 1

oFfZ[: 0,9

Cálculo do Vuc4

Vuc4 : P4 x Fllx C4

Ac4

Vuc4 : 400.000.00 x 0,9 x I
119,75

4: R$ 3.006,261ni

no 71

social, area de

Sorocaba - SP

,*., r*»iz i szqq *r rrij-óqig 98425 e-mai- valterishida@vahoo.com'br

CEP:18048-115
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Processo n" I ooozot t'51.2016.8.26.0477

AMOSTRA 5

Fonte: Ônix Imóveis
Contato: Sr. Thiago

Localizaçáo:

Fone: (13)3473 4323

oRua Pedro Florence no 153 - apartamento no 12

oEdificio Gramado vII - Jardim Gúlhermina - Praia Grande - sP

Características
o 3 dormitórios (1 suíte), sala com 2 ambientes, coziúa, banheiro social, éxea de serviço e

ainda duas vagas indeterminada nas garagem coletiva

oAc: l4O fil
oP5 : R$ 450.000,00 (oferta)

oC5 : conservação: bom estado: I
oFf5:0,9

Cálculo do Vuc5

Vuc5: P5 x Ff5 xC5
Ac5

Vuc5 =450.000"00 x 0,9 x 1

140

a) Tratamento dos

saneada

Amostra

Valores Unitarios Homogeneizados das Amostras pelo Critério de Média

Valor Unitário Homogeneizado

Soma................... 1 4.4 49,33

b) 1'média aritmética: R$ 14.449,3315 : RS 2'889'86

limite inferior : ( -3oyo) : R$ 2.022,90

Vuc5 : RS 2.892,8 5l n?

Sorocúa- SP CEP:

forr", (f S»: 2i 5244 cel (15) ggÂ 98425 e-mai1 - valterishida@yúoo'com'br
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Processo n' I ooozot t -51.2016.8.26.0477

limite superior : (+3OoÁ ): R$ 3.756,91

c) Como todos os valores estão dentro do intervalo

uca - R$ 2.ggg,g6 I m

27

Rua Antonio Perez Hernandez no 300 To
Fone: (15) 3327 5244 cel (15) 9918 98425 e-mai1- valterishida@yúoo.com.br
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VALTER  ISHIDA 
AVALIAÇÕES  E  PERÍCIAS  DE  ENGENHARIA 

______________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Antonio Perez Hernandez  nº 300 Torre 4 Apartamento 12 –Parque Campolim  – Sorocaba – SP   
CEP: 18048-115  Fone: (15) 3327 5244  cel (15) 91898425  e-mail – valterishida@yahoo.com.br 
 

 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 

Foro da Comarca de Praia Grande - SP. 

  
Processo:  0007011-51.2016.8.26.0477 
Ação :  Cumprimento de Sentença 
Requerente:   Condomínio Edifício São Salvador  
Requerido: Creuza Assis Santana 

 
 

VALTER ISHIDA, engenheiro civil, CREA n.º 
0600 12.2405-SP, perito judicial nomeado e compromissado nos Autos 
da Ação em epígrafe,, tendo concluído e entregue o seu Laudo Pericial 
de Avaliação vem, mui respeitosamente, solicitar a liberação dos 
honorários provisórios depositados. 

 
 

Nestes Termos 

P. Deferimento, 

 

Praia Grande, 3   de setembro  de 2018. 
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VALTER  ISHIDA 
AVALIAÇÕES  E  PERÍCIAS  DE  ENGENHARIA 

______________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Antonio Perez Hernandez  nº 300 Torre 4 Apartamento 12 –Parque Campolim  – Sorocaba – SP   
CEP: 18048-115  Fone: (15) 3327 5244  cel (15) 91898425  e-mail – valterishida@yahoo.com.br 
 

 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 

Foro da Comarca de Praia Grande - SP. 

  
Processo:  0007011-51.2016.8.26.0477 
Ação :  Cumprimento de Sentença 
Requerente:   Condomínio Edifício São Salvador  
Requerido: Creuza Assis Santana 

 
 

VALTER ISHIDA, engenheiro civil, CREA n.º 0600 
12.2405-SP, perito judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação em 
epígrafe,, tendo concluído e entregue o seu Laudo Pericial de Avaliação e 
considerando que foram depositados R$ 900,00 a título de honorários provisórios 
vem, mui respeitosamente, requerer a V. Exa. o arbitramento dos Honorários 
definitivos em R$ 4.5100,00 (quatro mil  e quinhentos e dez reais), que é o mínimo 
da Tabela IBAPE/SP, anexa. 

 
Se assim o decidir  V. Exa., roga determinar o depósito do 

saldo dos honorários definitivos no valor de R$ 3.610,00 (três mil  e seiscentos e dez  
reais). 

 

Nestes Termos 

P. Deferimento, 

 

Praia Grande, 3   de setembro  de 2018. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0007011-51.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 74 e 75: Ficam arbitrados os honorários definitivos do Sr. Perito em R$ 
1.600,00, descontando-se os já arbitrados e depositados (fls. 37), providencie o exequente o 
depósito da diferença em 10 (dez) dias. 

Defiro o levantamento dos honorários provisórios em favor do perito.
Providencie a serventia o necessário.
Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial carreado às fls. 47/73 no prazo 

de 15 (quinze) dias.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 04 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 06/09/2018 12:48 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0403/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   06/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   74   e   75:   Ficam   arbitrados   os   honorários   definitivos   do   Sr.   Perito   em   R$ 
 1.600,00,   descontando-se   os   já   arbitrados   e   depositados   (fls.   37),   providencie   o   exequente   o   depósito   da 
 diferença   em   10   (dez)   dias.   Defiro   o   levantamento   dos   honorários   provisórios   em   favor   do   perito.   Providencie   a 
 serventia   o   necessário.   Manifestem-se   as   partes   quanto   ao   laudo   pericial   carreado   às   fls.   47/73   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes 
 cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 6 de setembro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi mandado de levantamento 854/18, referente ao 
depósito de fls. 37, em favor do perito (Valter). Nada Mais. Praia Grande, 
17 de setembro de 2018. Eu, ___, Sidnei Dalla Marta Fernandes, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 

PROCESSO No. 0007011-51.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO SALVADOR, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado 

Subscritor, nos autos da AÇÃO em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., aduzir que 

nada tem a opor ao laudo pericial que contém a avaliação do imóvel. 

 

 Aduz que pretende a realização de leilão eletrônico.  

 

O Exequente indica a Frazão Leilões, 

www.FrazaoLeiloes.com.br, na qualidade de gestor judicial regularmente cadastrado perante 

o Tribunal de Justiça de São Paulo para proceder à alienação judicial eletrônica do bem 

penhorado nestes autos, nos termos Provimento CSM nº. 1625/2009. 

 

 

Requer, ainda, que a empresa indicada promova a 

correta informação acerca da possibilidade do parcelamento do valor, em 

conformidade com os ditames do artigo 895 do CPC, sendo que tal opção deverá 

ser avaliada pelo Exequente junto com eventuais propostas de aquisição à vista, no 

valor total determinado. 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

 

 

Destaca-se que as praças serão presididas por um dos 

leiloeiros oficiais titulares do Portal Frazão Leilões, a dizer: Carlos Alberto Fernando Santos 

Frazão, Carlos Eduardo Luis Campos Frazão e Ana Claudia Carolina Campos Frazão, 

registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob os nºs. 203, 751, e 836, 

respectivamente, todos habilitados pelo TJ/SP e com escritório nesta capital à Rua da 

Mooca, 3.508, Mooca - telefone (11) 3550-4066, e-mails 

carlosalberto@frazaoleiloes.com.br, eduardo@frazaoleiloes.com.br e 

claudia@frazaoleiloes.com.br. 

 

 

 

Diante o exposto, serve a presente para que se digne V.Exa., 

em cancelar as Hastas Públicas designadas e deferir a realização do leilão eletrônico, 

através da gestora www.FrazaoLeiloes.com.br, para os devidos fins de direito. 

  

 

Requer por fim, a indicação da advogada LILIANA PRADO 

RAMOS, inscrita na OB/SP sob o nº 231.782, bem como, indicação da agência 

SCORPIUS ON LINE PUBLICIDADE LTDA, representada por seus advogados ORESTE 

GUIDI, O.A.B. nº 104.232, PRISCILLA GUIDI, O.A.B. nº 124.592-E e os Srs. JOSÉ 

MIÚDO DO AMARAL, LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, DANIEL BIZERRA DA COSTA, 

CRISTIANO PANDOLFI E RONALDO MEIRA, portadores, respectivamente, das Cédulas 

de Identidade RG. nºs 3.916.077, 14.379.890-X, 30.664.576-2, 24.409.104-3 e 

22.909.122-2, que elaborará a minuta do edital de leilão eletrônico e posteriormente 

a retirada e publicação do edital.  
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Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

 

 
      Termos em que, 
      P. deferimento. 
  

      Praia Grande, data em protocolo. 
 
 
 
     p.p.  
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0007011-51.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 79/81: DEFIRO, nos termos do art. 689-A do CPC e do Provimento CSM 
1625/09.

Ficará a empresa Frazão Leilões (www.frazaoleiloes.com.br.), cadastrada nos 
termos do Prov. CSM 1625/2009 encarregada da alienação do bem constrito por via eletrônica.

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga a vista pelo arrematante, no 
equivalente a 5% do valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço.

Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1625/2009, salientando-se que em 
segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da avaliação.

Ademais, recolha o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, a complementação dos 
honorários periciais.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 08 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 

PROCESSO No. 0007011-51.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO SALVADOR, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado 

Subscritor, nos autos da AÇÃO em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a 

juntada de guia com os honorários periciais definitivos. 

 

 
      Termos em que, 
      P. deferimento. 
  

      Praia Grande, data em protocolo. 
 
 
 
     p.p.  
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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Confirmação de Agendamento
Boleto de Cobrança

 12/10/2018Data:

 

Nome do Banco Destinatário: BANCO DO BRASIL S.A.

Número de Identificação: 00190.00009 02836.585006 72174.237171 1 77380000070000

Razão Social Beneficiário: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome Beneficiário: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ Beneficiário:  000.000.000/4906-95

Razão Social Sacador Avalista:

CNPJ/CPF Sacador Avalista:

Instituição Recebedora: 237

Nome Pagador: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ Pagador:  051.174.001/0001-93

Data de Vencimento:  14/12/2018

Valor:  700,00 Multa: 0,00

Desconto:  0,00 Juros: 0,00

Abatimento:  0,00 Valor do Pagamento: 700,00

Bonificação:  0,00

Data do Pagamento:  15/10/2018 Hora: 18:28:15

Descrição do Pagamento:    Perito sao salvador 40

Debitado da: Conta-Corrente

Boleto sujeito a alteração do Beneficiário até a data do débito.
A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR,
dentro das condições especificadas.
O valor referente ao pagamento será debitado da conta do(a) cliente FABIO

 CPF FERREIRA COLLACO , 270.622.758-32 ,   Agência 2843 - Conta 14587 ,
na data escolhida, ou no próximo dia útil, mediante consulta de saldo, sob o
número de protocolo 0001501.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 12/10/2018 18:21:27

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Condominio Edificio Sao Salvad

Réu: Creuza Assis de Santana

Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível

Processo: 00070115120168260477 - ID 081020000076048345

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Honorários Pericia

is Definitivos

 

00190.00009 02836.585006 72174.237171 1 77380000070000

RESIDENCIAL SAO SALVADOR                                          CNPJ: 04.123.288/0001-42  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  00070115120168260477,   Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível   

 

28365850072174237 81020000076048345 14/12/2018 700,00 700,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 72174.237171 1 77380000070000

BANCO DO BRASIL S/A 

12/10/2018 81020000076048345 ND N 12/10/2018

81020000076048345 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000076048345 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

RESIDENCIAL SAO SALVADOR                                          CNPJ: 04.123.288/0001-42 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  00070115120168260477, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível

 

14/12/2018

2234 / 99747159-X

28365850072174237

700,00

700,00
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 16/10/2018 10:54 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0448/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   79/81:   DEFIRO,   nos   termos   do   art.   689-A   do   CPC   e   do   Provimento   CSM 
 1625/09.   Ficará   a   empresa   Frazão   Leilões   (www.frazaoleiloes.com.br.),   cadastrada   nos   termos   do   Prov.   CSM 
 1625/2009   encarregada   da   alienação   do   bem   constrito   por   via   eletrônica.   Arbitro   a   comissão   devida   ao   gestor, 
 a   ser   paga   a   vista   pelo   arrematante,   no   equivalente   a   5%   do   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lanço.   Prossiga   o   gestor   na   forma   do   Provimento   CSM   1625/2009,   salientando-se   que   em   segunda   praça 
 não   serão   aceitos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   atualizado   da   avaliação.   Ademais,   recolha   o   exequente,   no 
 prazo   de   05   (cinco)   dias,   a   complementação   dos   honorários   periciais.   Com   vistas   à   celeridade   processual, 
 anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza 
 (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 16 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0007011-51.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 84/86: Ciente. 
Providencie a serventia o necessário para o levantamento da complementação dos 

honorários pelo perito (fls. 85/86).
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 23 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 26/10/2018 11:47 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   84/86:   Ciente.   Providencie   a   serventia   o   necessário   para   o   levantamento   da 
 complementação   dos   honorários   pelo   perito   (fls.   85/86).   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por 
 oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por 
 exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 26 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  em cumprimento ao r despacho de fls.89, expedi 
mandado de levantamento nº 1108/2018, em favor do perito referente ao 
deposito de fls.85. Nada Mais. Praia Grande, 13 de novembro de 2018. Eu, 
___, Marcio Macedo Frome, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Digite aqui para pesquisarToda a Caixa de Correio  Opções Sair

 Email

 Calendário

 Contatos

Caixa de entrada (21)

Itens Excluídos (28)

Lixo Eletrônico 

Mensagens enviadas 

Rascunhos [7]

Clique para exibir todas as pastas

Gerenciar Pastas...

 Responder  Responder a Todos  Encaminhar  Lixo Eletrônico Fechar

Intimaçao para retirar mandado de levantamento . 
MARCIO MACEDO FROME

Enviado: quarta-feira, 21 de novembro de 2018 16:21 

Para: Valter Ishida [valterishida@yahoo.com.br]

Intimação para retirar mandado de levantamento  dos autos 

abaixo:

0007011-51.8.26.0477

1006410-57.8.26.0477

MARCIO MACEDO FROME

Escrevente Técnico Judiciário- Tribunal de Justiça de São Paulo

2º Ofício Cível / Forum da Comarca de Praia Grande

Av. Dr Roberto de Almeida Vinhas, nº 9.101 – Vila Mirim - Praia 

Grande

CEP 11705-900/SP  - Telefone (13) 3471-1200 – ramal 217/220

Page 1 of 2Intimaçao para retirar mandado de levantamento . - Outlook Web App, versão light

21/11/2018https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAADHJ7bjujN0QLa... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, efetuando a revisão de prazos, verifiquei que até a 
presente data não houve manifestação da empresa gestora do leilão 
eletrônico, conforme determinado no r. despacho de fls. 83. Nada Mais. 
Praia Grande, 23 de janeiro de 2019. Eu, ___, Manoel Henrique Rodrigues, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0007011-51.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

CONCLUSÃO

Em 23/01/2019 faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, _____  
(Manoel Henrique Rodrigues), escrevente, subscrevi.

Vistos.

Tendo em vista a certidão retro, manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo supra "in albis", certifique-se, aguardando-se por oportuna 
manifestação no arquivo.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 23 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

70
11

-5
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

35
E

B
0E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 Z
A

N
E

LA
 P

A
N

D
IN

 E
 C

R
U

Z
 G

A
N

D
IN

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
01

/2
01

9 
às

 1
1:

09
 .

fls. 96



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 30/01/2019 18:44 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0027/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   certidão   retro,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Decorrido   o   prazo   supra   "in   albis",   certifique-se,   aguardando-se 
 por   oportuna   manifestação   no   arquivo.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão 
 os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 30 de janeiro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 

PROCESSO No. 0007011-51.2016.8.26.0477 

 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO SALVADOR, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado 

Subscritor, nos autos da AÇÃO em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a 

intimação do detentor do domínio, acerca da penhora do bem, bem como da Executada acerca 

da penhora e do valor da avaliação do imóvel, considerando: 

 

DETENTOR DO DOMINIO: 

R.E CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Av. Pres. Castelo Branco,  5869  - Praia Grande – SP – CEP 11704-305 

 

EXECUTADA: 

CREUZA ASSIS DE SANTANA  

Rua Caiapós, 570 – apto 40 – Praia Grande – SP – CEP 11703-320. 

 
      Termos em que, 
      P. deferimento. 
  

      Praia Grande, data em protocolo. 
 
 
     p.p.  
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/02/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.27.10
553705537                                       
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
    TJ-SP - Fundo Especial de Despesa-FEDTJ     
                                                
CLIENTE: FABIO FERREIRA COLLACO                 
AGENCIA: 5537-9           CONTA:       404.671-4
================================================
CPF .........................     270.622.758-32
Receita .....................             0120-1
Número do Pedido ............   2019020517140706
Valor Total Arrecadado ......              42,40
================================================
Data do pagamento:                    05/02/2019
Numero do Documento:                     020.503
Autenticacao SISBB:        2.DA6.F11.E5C.327.9F9
================================================
Central de atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a deficientes auditivos ou de fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de ouvidoria.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

70
11

-5
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

36
B

C
7C

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 F

E
R

R
E

IR
A

 C
O

LL
A

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

02
/2

01
9 

às
 1

7:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

19
70

02
20

64
8 

   
 .

fls. 99



Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019020517140706
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

270.622.758-32
Nº do processo Unidade CEP
0007011-51.2016.8.26 0477
Endereço Código

120-1
Histórico
São Salvador 40

Valor

42,40  
Total

42,40  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19032 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 424051174009 112010002707 622758327063

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019020517140706

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
270.622.758-32

Nº do processo Unidade CEP
0007011-51.2016.8.26 0477
Endereço Código

120-1
Histórico
São Salvador 40

Valor

42,40  
Total

42,40  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19032 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 424051174009 112010002707 622758327063

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019020517140706

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
270.622.758-32

Nº do processo Unidade CEP
0007011-51.2016.8.26 0477
Endereço Código

120-1
Histórico
São Salvador 40

Valor

42,40  
Total

42,40  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19032 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 424051174009 112010002707 622758327063
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0007011-51.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 98/100: defiro a intimação do titular de domínio R. E. Construtora e 
Incorporadora Ltda, assim como da atual executada Creuza Assis de Santana quando à penhora do 
imóvel.

No mais, manifeste-se o credor em termos de prosseguimento, diante da ausência 
de manifestação do gestor indicado em fls. 83.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 03 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 10/04/2019 11:57 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0124/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   09/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   98/100:   defiro   a   intimação   do   titular   de   domínio   R.   E.   Construtora   e 
 Incorporadora   Ltda,   assim   como   da   atual   executada   Creuza   Assis   de   Santana   quando   à   penhora   do   imóvel. 
 No   mais,   manifeste-se   o   credor   em   termos   de   prosseguimento,   diante   da   ausência   de   manifestação   do   gestor 
 indicado   em   fls.   83.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das 
 partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 10 de abril de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo excluído 
do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Destinatário(a):
Creuza Assis de Santana
Rua Caiapos, 570, apto 40, Tupi 
Praia Grande-SP 
CEP 11703-320

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando INTIMADO(A), 
ainda, da AVALIAÇÃO, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica 
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 10 de junho de 2019. Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo excluído 
do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Destinatário(a):
J R E Construtoção e Incorporação de Imóveis - Ltda
Avenida Presidente Castelo Branco, 5869, Ocian 
Praia Grande-SP 
CEP 11704-305

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando INTIMADO(A), 
ainda, da AVALIAÇÃO, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 10 de junho de 2019. Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário.
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_____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Enxovia n° 472, Cj. 1.705, CEP 04711-030 - Chácara Santo Antônio - São Paulo – SP 

Telefones: (11) 5184-1606 / 9.9833-2200 - contato@samuelmelo.com 
www.samuelmelo.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PAIA GRANDE – SP 

 

 

 

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477 

 

   CREUZA ASSIS DE SANTANA, já qualificada nos autos em epígrafe, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por seus advogados que a esta subscrevem, solicitar 

a juntada do presente instrumento de mandato. 

 
     

Termos em que pede deferimento. 
 

São Paulo, 01 de agosto de 2019 

 

 

 

SAMUEL DE OLIVEIRA MELO      EDMAR PIRES DE MELO 
    ADVOGADO            ADVOGADO 

    OAB/SP Nº 292.654            OAB/SP Nº 321.034 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Praia Grande
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0007011-51.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: Nos termos do art. 922, do Código de Processo Civil, declaro 
suspensa a execução, até o final do prazo para pagamento, devendo os autos aguardar em cartório 
o cumprimento do acordo.

Após o decurso do prazo, aguarde-se por 05 (cinco) dias eventual manifestação da 
parte interessada, ficando consignado que o silêncio será interpretado como cumprimento do 
acordo, com a respectiva extinção da execução.

Int.

Praia Grande, 06 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

70
11

-5
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

41
31

8A
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 Z

A
N

E
LA

 P
A

N
D

IN
 E

 C
R

U
Z

 G
A

N
D

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

08
/2

01
9 

às
 1

0:
36

 .

fls. 113



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 16/08/2019 15:05 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0324/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   13/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Samuel de Oliveira Melo (OAB 292654/SP) 
 Edmar Pires de Melo (OAB 321034/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   Nos   termos   do   art.   922,   do   Código   de   Processo   Civil,   declaro 
 suspensa   a   execução,   até   o   final   do   prazo   para   pagamento,   devendo   os   autos   aguardar   em   cartório   o 
 cumprimento   do   acordo.   Após   o   decurso   do   prazo,   aguarde-se   por   05   (cinco)   dias   eventual   manifestação   da 
 parte   interessada,   ficando   consignado   que   o   silêncio   será   interpretado   como   cumprimento   do   acordo,   com   a 
 respectiva extinção da execução. Int." 

           Praia Grande, 16 de agosto de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                                                FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria   

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
PROCESSO No. 0007011-51.2016.8.26.0477 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO SALVADOR, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado subscritor, nos autos da AÇÃO em apreço, em 

cumprimento ao r. despacho de fls., requerer o DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, o prosseguimento da 

Ação, ante o descumprimento do acordo. Nos termos da planilha anexa, apresenta memória de cálculo 

anexa, sendo o débito exequendo R$ 32.103,07 (trinta e dois mil, cento e três reais e sete centavos). 

 

  Em prosseguimento ao feito, requer a expedição de carta de intimação ao detentor formal do 

domínio, considerando o seguinte endereço: R.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – Avenida 

Presidente Castelo Branco, 5896 – Tupi – Praia Grande – SP – CEP 11703-650. 

 

 Por fim, aduz que a carta de fls. 105 fora expedida a pessoa diversa (JRE). 

 

 

      Termos em que, 
      P. deferimento. 
 
      Data em protocolo. 
 
      p.p. 
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730    
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                                                                                                FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria   

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

 

MEMORIA DE CÁLCULO 

 

PARCELAS DO ACORDO 10 – QUITADAS 02 

Valor vencidos e vincendos - R$ 26.752,56 

Multa 20% - R$ 5.350,51 

R$ 32.103,07 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15/12/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   23.02.19
553705537                                       
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
    TJ-SP - Fundo Especial de Despesa-FEDTJ     
                                                
CLIENTE: FABIO FERREIRA COLLACO                 
AGENCIA: 5537-9           CONTA:       404.671-4
================================================
CPF .........................     270.622.758-32
Receita .....................             0206-2
Número do Processo...........       701151201682
Número do Pedido ............   2019121523001506
Valor Total Arrecadado ......              32,15
================================================
Data do pagamento:                    16/12/2019
Numero do Documento:                     121.636
Autenticacao SISBB:        5.54D.724.F98.D2D.2AC
================================================
Central de atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a deficientes auditivos ou de fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de ouvidoria.
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121523001506
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
270.622.758-32

Nº do processo Unidade CEP
0007011-51.2016.8.26 0477
Endereço Código

206-2
Histórico
Sao SAlvador 40

Valor

32,15  
Total

32,15  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004321551174007120620002701622758325060

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121523001506

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
270.622.758-32

Nº do processo Unidade CEP
0007011-51.2016.8.26 0477
Endereço Código

206-2
Histórico
Sao SAlvador 40

Valor

32,15  
Total

32,15  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004321551174007120620002701622758325060

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121523001506

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
270.622.758-32

Nº do processo Unidade CEP
0007011-51.2016.8.26 0477
Endereço Código

206-2
Histórico
Sao SAlvador 40

Valor

32,15  
Total

32,15  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004321551174007120620002701622758325060
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15/12/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   23.02.55
553705537                                       
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
    TJ-SP - Fundo Especial de Despesa-FEDTJ     
                                                
CLIENTE: FABIO FERREIRA COLLACO                 
AGENCIA: 5537-9           CONTA:       404.671-4
================================================
CPF .........................     270.622.758-32
Receita .....................             0120-1
Número do Processo...........       701151201682
Número do Pedido ............   2019121523001506
Valor Total Arrecadado ......              23,55
================================================
Data do pagamento:                    16/12/2019
Numero do Documento:                     121.637
Autenticacao SISBB:        7.0D6.1CD.726.F8A.10E
================================================
Central de atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a deficientes auditivos ou de fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de ouvidoria.
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121522565901
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
270.622.758-32

Nº do processo Unidade CEP
0007011-51.2016.8.26 0477
Endereço Código

120-1
Histórico
Sao SAlvador 40

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004235551174000 112010002707622758329015

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121522565901

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
270.622.758-32

Nº do processo Unidade CEP
0007011-51.2016.8.26 0477
Endereço Código

120-1
Histórico
Sao SAlvador 40

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004235551174000 112010002707622758329015

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019121522565901

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
270.622.758-32

Nº do processo Unidade CEP
0007011-51.2016.8.26 0477
Endereço Código

120-1
Histórico
Sao SAlvador 40

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004235551174000 112010002707622758329015
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 115/120: Levante-se a suspensão do processo.
Cumpra-se o despacho de fls. 101, expedindo-se o necessário para intimação da 

titular do imóvel penhorado.      

Int.
Praia Grande, 11 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

70
11

-5
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

4E
89

29
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

A
IS

 C
R

IS
T

IN
A

 M
O

N
T

E
IR

O
 C

O
S

T
A

 N
A

M
B

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

03
/2

02
0 

às
 1

8:
06

 .

fls. 121



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 13/03/2020 11:02 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0164/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   13/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Samuel de Oliveira Melo (OAB 292654/SP) 
 Edmar Pires de Melo (OAB 321034/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   115/120:   Levante-se   a   suspensão   do   processo.   Cumpra-se   o   despacho   de   fls.   101, 
 expedindo-se o necessário para intimação da titular do imóvel penhorado." 

           Praia Grande, 13 de março de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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____________________________________________________________________________________ 

Rua Enxovia n° 472, Cj. 1.705, CEP 04711-030 - Chácara Santo Antônio - São Paulo – SP 
Telefones: (11) 5184-1606 / 9.9833-2200 - contato@samuelmelo.com 

www.samuelmelo.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE PRAIA GRANDE – SP 

 

 

 

 

 

 

* Processo n°: 0007011-51.2016.8.26.0477 (cumprimento de sentença) 

 

 

SAMUEL DE OLIVEIRA MELO, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 292.654 e EDMAR PIRES DE MELO, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 321.034, com escritório na Rua Enxovia, nº 472, conjunto 1.705, 

Chácara Santo Antônio – CEP: 04711-030 – São Paulo – SP, e-mail: 

contato@samuelmelo.com, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

RENUNCIAR AO MANDATO  conferido por CREUZA ASSIS DE SANTANA, para 

atuação nos autos em epígrafe, por motivos de foro íntimo, requerendo sua exclusão do sistema 

e-Saj. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2020 

 
SAMUEL DE OLIVEIRA MELO  

    ADVOGADO 
    OAB/SP Nº 292.654 

 
 

EDMAR PIRES DE MELO 
    ADVOGADO 

    OAB/SP Nº 321.034 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0007011-51.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 123/124: Anote-se.
No mais, cumpra-se o despacho de fls. 121.

Int.

Praia Grande, 07 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 09/07/2020 11:57 
 Certidão - Processo 0007011-51.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0611/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   09/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 123/124: Anote-se. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 121. Int." 

           Praia Grande, 9 de julho de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0007011-51.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado: Creuza Assis de Santana

Destinatário(a):
R.E. Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Avenida Presidente Castelo Branco, 5.896, Vila Tupi 
Praia Grande-SP 
CEP 11703-650

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre o(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 12 de agosto de 2020. Susely Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário.
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 

PROCESSO No. 0007011-51.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO SALVADOR, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado 

Subscritor, nos autos da AÇÃO em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., aduzir que 

nada tem a opor ao valor da avaliação do bem. 

 

 Requer o deferimento do praceamento eletrônico do bem, indicando, para tanto, a 

empresa FRAZÃO LEILÕES, www.FrazaoLeiloes.com.br, na qualidade de gestor judicial 

regularmente cadastrado perante o Tribunal de Justiça de São Paulo para proceder à alienação 

judicial eletrônica do bem penhorado nestes autos, nos termos Provimento CSM nº. 

1625/2009.  

 

Requer, ainda, que a empresa indicada promova a correta informação acerca da 

possibilidade  do parcelamento do valor, em conformidade com os ditames do artigo 895 do 

CPC, sendo que tal opção deverá ser avaliada pelo Exequente junto com eventuais propostas de 

aquisição à vista, no valor total determinado. 

 

Destaca-se que as praças serão presididas por um dos leiloeiros oficiais titulares do Portal 

Frazão Leilões, a dizer: Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Carlos Eduardo Luis Campos 

Frazão e Ana Claudia Carolina Campos Frazão, registrados na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob os nºs. 203, 751, e 836, respectivamente, todos habilitados pelo TJ/SP e com 

escritório nesta capital à Rua da Mooca, 3.508, Mooca - telefone (11) 3550-4066, e-mails 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

carlosalberto@frazaoleiloes.com.br, eduardo@frazaoleiloes.com.br e  

claudia@frazaoleiloes.com.br. 

 

 

 

  Requer por fim, a indicação da advogada LILIANA PRADO RAMOS, inscrita na OB/SP sob 

o nº 231.782, bem como, indicação da agência SCORPIUS ON LINE PUBLICIDADE LTDA, 

representada por seus advogados ORESTE GUIDI, O.A.B. nº 104.232, PRISCILLA GUIDI, O.A.B. nº 

124.592-E e os Srs. JOSÉ MIÚDO DO AMARAL, LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, DANIEL BIZERRA DA 

COSTA, CRISTIANO PANDOLFI E RONALDO MEIRA, portadores, respectivamente, das Cédulas de 

Identidade RG. nºs 3.916.077, 14.379.890-X, 30.664.576-2, 24.409.104-3 e 22.909.122-2, que 

elaborará a minuta do edital de leilão eletrônico e posteriormente a retirada e publicação do 

edital. 

 

 
      Termos em que, 
      P. deferimento. 
  

      Praia Grande, data em protocolo. 
 
 
 
     p.p.  
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0007011-51.2016.8.26.0477  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício São Salvador

Executado CREUZA ASSIS DE SANTANA, Brasileira, RG 10.893.869-0, CPF 
147.760.008-65, com endereço à Rua Caiapos, 570, apto 40, Tupi, CEP 
11703-320, Praia Grande - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a empresa gestora do sistema de alienação 

judicial eletrônica LANCEJUDICIAL, com divulgação e captação de lances em tempo real, 

através do Portal da rede Internet www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Desde logo, fixo a comissão da leiloeira em 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
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do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado para este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, 

do Código Tributário Nacional, exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 

propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 

do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 

designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
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estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica 

autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, 

juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 

para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 

encontra. Intime-se a empresa gestora através do e-mail valero@lancejudicial.com.br, com 

brevidade, para as providências necessárias.

Int.

Praia Grande, 13 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0660/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias 
 e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial 
 eletrônica   LANCEJUDICIAL,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da   rede 
 Internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser 
 paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   para 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens 
 serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   exceto   os   débitos 
 de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   - 
 O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira 
 etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor 
 que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos 
 5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
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 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado   se   encontra.   Intime-se   a   empresa   gestora   através   do   e-mail   valero@lancejudicial.com.br,   com 
 brevidade, para as providências necessárias. Int." 

           Praia Grande, 18 de agosto de 2021. 
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